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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, REQUEREM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, SRA. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, requerendo as seguintes informações sobre as despesas pagas com os recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE.

a) Solicitamos cópia de todas as notas pagas e demais despesas realizadas com os recursos recebidos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar- PNATE, no ano de 2020, pelo Município de Nova Andradina. As cópias solicitadas devem ser correspondentes ao montante informado no portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, que informa o valor de R$ 219.732,86 (duzentos e dezenove mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos).
JUSTIFICATIVA
A Constituição Federal assegura no artigo 5º, inciso XXXIII, que todo cidadão tem direito de receber dos órgãos públicos informações de interesse coletivo ou geral, sob pena de responsabilidade da autoridade que lhe negar acesso e considerando que a Lei Federal nº 12.527/2011 determina que todo cidadão tem direito de obter “Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; [...]”. Ainda, de acordo com o portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o Município de Nova Andradina recebeu em 2020, o total de R$ 219.732,86 (duzentos e dezenove mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos), proveniente do PNATE.
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Assim, os vereadores dispõem do direito constitucional de fiscalizar a administração municipal, nos termos do que estabelece o art. 29, XI, da Constituição Federal, cumprindo o papel de fiscalizar. Assim, é dever dos vereadores questionarem sobre os repasses que o município recebe e sua destinação.
Nova Andradina – MS, 19 de agosto de 2021.
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